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        PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2025


“DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DA 46ª E DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2025”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, ELOI ADÃO EDINGER DALATHEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:


Art. 1º. Fica alterada a data de realização das seguintes Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Vereadores, conforme abaixo: 

	Reunião Ordinária
	Data Anterior
	Data da Nova Realização
	Horário

	46ª
	22/12
	12/12
	18:00

	47ª
	29/12
	19/12
	18:00



Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _GoBack]Plenário Jorge von Saltiél, 17 de novembro de 2025.





	Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente do Poder Legislativo 
Municipal



	Emerson Roberval Freitas da Silva
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal





	

	    Marco Vinicius de Fraga Teixeira
1° Secretário do Poder Legislativo
Municipal


          Mateus Ramos
             2º Secretário do Poder Legislativo
                           Municipal 
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JUSTIFICATIVA


                       O presente Projeto de Resolução tem por objetivo antecipar a penúltima e última Sessão Ordinária do ano de 2025, a fim de possibilitar aos vereadores e servidores um melhor aproveitamento das festividades de final de ano, quando estes poderão estar com as suas famílias, quando vários Vereadores, inclusive viajam para fora do município. 

                      Ainda, este projeto vem ao encontro e interesse da própria comunidade em geral, considerando a iniciativa privada e o Poder  Executivo Municipal. Cumpre informar que os prazos para protocolização dos projetos serão flexibilizados, tendo em vista esta situação peculiar, havendo a necessidade de ser realizado o protocolo na Secretaria da Câmara até 48 horas antes da sessão referida. Assim, analisando os possíveis projetos, documentos, dentre outros encaminhamentos para o Poder Executivo, mister se faz alterar a data da Sessão visando contemplar o interesse coletivo. Solicito o apoio dos Colegas Edis quanto ao referido Projeto de Resolução, na data da apresentação deste, reiterando votos de estima e consideração.
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